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DDEECCRREETTOO  NNºº  114422,,  DDEE  1144  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002222..  

 
“Dispõe sobre movimentações orçamentárias 
nos termos da Lei n° 3.925, de 22 dezembro 
de 2021 e dá outras providências”. 

LLAAEERRTTEE  SSOONNSSIINN  JJÚÚNNIIOORR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei; 

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO recursos recebidos de contrapartida do empreendimento imobiliário TGO Monte Serrat 
Empreendimento SPE S.A. para realizar investimentos em Saneamento no Município de Salto; 

 

DDEECCRREETTAA::  

  AArrtt..  11ºº..  Nos termos do artigo 5º, da Lei n° 3.925, de 22 de dezembro de 2021, fica a Autarquia SAAE 
autorizada a desdobrar a dotação orçamentária abaixo codificada:  

OOrriiggeemm::    
Dotação: 03.01.01. 449052.17.512.0013.2.084.04.11000 (Ficha 8) 

DDeessttiinnaaççããoo::  
Dotação: 03.01.01. 449052.17.512.0013.2.084.04.10008 

AArrtt..  22ºº..   Nos termos do artigo 4º, inciso II, § 1º, alínea “f” da referida Lei, fica aberto na Autarquia SAAE, 
um crédito adicional suplementar no valor de RR$$  225533..556622..4477  ((dduuzzeennttooss  ee  cciinnqquueennttaa  ee  ttrrêêss  mmiill,,  qquuiinnhheennttooss  ee  
sseesssseennttaa  ee  ddooiiss  rreeaaiiss  ee  qquuaarreennttaa  ee  sseettee  cceennttaavvooss))  destinados ao reforço da seguinte dotação: 

 

    AArrtt..  33ºº.. Os recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar disposto no artigo anterior 
serão àqueles decorrentes do excesso de arrecadação, realizado no exercício de 2022 no valor de R$ 150.000,00 
e a realizar no exercício de 2022 no valor de R$ 103.562,47. 

  AArrtt..  44ºº..    Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

EESSTTÂÂNNCCIIAA  TTUURRÍÍSSTTIICCAA  DDEE  SSAALLTTOO,,  EESSTTAADDOO  DDEE  SSÃÃOO  PPAAUULLOO..  
Aos, 14 de junho de 2022 – 323º da Fundação 

LLAAEERRTTEE  SSOONNSSIINN  JJÚÚNNIIOORR  
Prefeito Municipal 

AARRIILLDDOO  GGUUAADDAAGGNNIINNII  
Secretário Municipal de Governo 

Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

03 SAAE
03.01.01 SAAE
03.01.01 400000 Despesas de Capital
03.01.01 440000 Investimentos
03.01.01 449052.17.512.0013.2.084.04.10008 Equipamentos e Material Permanente (NOVA) R$ 253.562,47
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